
~. Processo n. 1/1423/2002
Auto de Infração n. 2001.04298-8

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
GI

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRffiUT ÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

23 CÂMARA

RESOLUÇÃO N° 3~J- /2010
1838 SESSÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DE 04.11.2010
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/143/2002
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2001.04298-8
AUTUANTE: ANTONIO RUBENS TEIXEIRA
RECORRENTE: MILENIUM DECORAÇÕES COMÉRCIO LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATORA: CONSELHEIRA SILVANA CARVALHO LIMA PETELINKAR

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE COMPRAS. SISTEMA DE
LEVANTAMENTO DE ESTOQUES - SLE. AUTUAÇÃO
PROCEDENTE. Preliminar de nulidade rejeitada por votação
unânime. AUTUAÇÃO PROCEDENTE. Amparo legal: Art.
139 do Decreto n° 24.569/97. Penalidade: Artigo 123, IH, "a" da
Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003. Confirmada, por
votação unânime, a decisão condenatória proferida em 1a
Instância. Recurso voluntário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o contribuinte de adquirir mercadorias sem nota fiscal, no exercício de 1999,
no montante de R$ 119.243,80 (cento e dezenove mil, duzentos quarenta três reais oitenta cantavos)
conforme Relatório Totalizador Anual do Levantamento de Mercadorias.

Dispositivo infringido: Art. 139 do Decreto n° 24.569/97. Penalidade: Art. 123, IH, "a" da Lei nO
12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/2003.

Crédito Tributário: MULTA R$ 119.243,80

Nas informações complementares de fls. 03 e 04, o agente fiscal detalhou os procedimentos
utilizados na presente ação fiscal.
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Instruem os autos: Ordem de Serviço (fls. 05); Termo de Início de Fiscalização (fls. 06); Termo de
Conclusão de Fiscalização (fls. 07); Relação de Estoque de Mercadorias (fls. 09 a 13); Relatorio da
Posição do Inventário (fls. 14 a 18); Relatório de Entradas (fls. 19 a 53); Relatório de Saídas (fls. 54
a 72); Relatório Totalizador do Levantamento de Mercadorias (fls. 73 a 92); Protocolo de
Devolução de Documentos Fiscais (fls. 93); Aviso de Recebimento - AR (fls. 94 e 95).

O contribuinte apresentou tempestivamente impugnação ao feito fiscal, conforme fls. 96 a 108 dos
autos, acompanhados dos documentos de fls. 109 a 174.

O curso do processo foi convertido em perícia, nos termos do despacho de fls. 177. No entanto, o
contribuinte não manifestou-se ao edital de intimação, razão pela qual a perícia não foi realizada.

Em primeira Instância, o Julgador Singular declarou a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração, com
fundamento nos dispositivos descritos na inicial, conforme fls. 180 a 184.

O contribuinte inconformado com a decisão singular interpôs recurso voluntário (fls. 196 a 205 )
alegando basicamente:

1 - Preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa, em face invalidade da intimação
por edital;

2 - da Impossibilidade de lançamento fiscal pautado em levantamento temerário;

3 - Necessidade de realização de perícia.

A Consultoria Tributária por meio do despacho de fls.211 solicitou a realização de perícia. No
entanto, o contribuinte, mais uma vez não atendeu à solicitação da Célula de Perícias e Diligências
Fiscais, conforme justificativa de fls. 213 e 214 dos autos.

Por meio do Parecer nO. 781/2006, a Consultoria Tributária opinou no sentido de confirmar a
decisão Condenatória proferida em 1a Instância, em conformidade com entendimento do douto
representante da Procuradoria Geral do Estado.

A 2a Câmara de Julgamento, por meio do despacho de fls. 224/225 determinou que fosse realizada
uma perícia a partir da documentação acostada nos presentes autos, quando da apresentação de
impugnação.

A CEPED elaborou o Laudo Pericial de fls. 230/237, cujo resultado em nada alterou o crédito
tributário lançado na exordial.

É o Relatório.

__________________ ---~-~~__._.,.-__._.,._."A-&<L
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VOTO DO RELATOR

o agente fiscal acusa o contribuinte de adquirir mercadorias sem nota fiscal, no exercício de 1999,
no montante de R$ 119.243,80 (cento e dezenove mil, duzentos quarenta três reais oitenta
cantavos) apurados através do levantamento quantitativo de mercadorias - SLE.

o Sistema de Levantamento de Estoques - SLE é programa informatizado que permite a auditoria
fiscal verificar, em um determinado período, a existência de omissão de saídas e/ou entradas. O
SLE leva em consideração os quantitativos das entradas, saídas, além dos inventários inicial e final
do período fiscalizado. Havendo diferença esta poderá configurar omissão de entradas ou de saídas.
No caso que se cuida, restou caracterizada uma omissão de saídas, no exercício de 1999.

Esclarece-se que no momento da apuração é necessário que os dados inseridos mantenham
coerência, ou seja, a nomenclatura utilizada na entrada, saída e inventário deve ser uniforme e que
todos os documentos fiscais emitidos no período devem ser contabilizados nos relatórios de entrada
e saída.

Cumpridas essas formalidades, não há como refutar o Sistema de Levantamento de Estoques -
SLE. No presente caso o autuado não trouxe, aos autos, qualquer elemento que pudesse refutar o
trabalho da auditoria fiscal. Tendo desta forma infringido a legislação estadual, no tocante à
obrigatoriedade da emissão do documento fiscal por ocasião das compras, a teor do artigos 139 do
Decreto 24.569/97, in verbis:

Art. 139 - Sempre que for obrigatória a emissão de documento fiscal, o destinatário da
mercadoria ou bem e o usuário do serviço são obrigados a exigir tal documento daquele que
deva emiti..lo, contendo todos os requisitos legais.

Devidamente comprovado o ilícito descrito na peça inicial, submete-se o sujeito passivo a sanção
prevista no Art. 123, IH, "b"da Lei 12.670/96, com redação dada pela Lei 13.418/03.

Considerando total similitude nos processos relatados na sessão de 04.11.2010, ambos da mesma

empresa, apresentando em comum o mesmo levantamento fiscal.

Considerando que as preliminares argüidas pela parte são as mesmas em ambos os processos.

Considerando que por fim mantenho prefeita sintonia com o voto do Conselheiro Francisco José de

Oliveira Silva, quando este se pronunciou no Processo 1/142/2002, lanço mão de seu voto, nos

termos abaixo expostos:

Com relação à preliminar de nulidade, requerida pela parte, sob o fundamento de que houve
cerceamento do direito de defesa em decorrência da invalidade da intimação, não prospera,

----------_--_- ~ ___="..,..,.,___.___= ...."....,.~, u-; •.•,l-m:u-nn-m
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porquanto a Secretaria da Fazenda sempre materializou ao contribuinte a possibilidade de
comparecer aos autos e carrear as provas que bem pretendesse.

Neste enfoque, cumpre esclarecer que não consta nos autos qualquer indício da ocorrência de
restrição ao direito de defesa da autuada, vez que foi oportunizado em vários momentos a
possibilidade de manifestação desta. Neste azo, não merece prosperar a alegação de nulidade
arguida pela recorrente, por ser carecedora de sustentabilidade. Portanto, não sobejou configurado
qualquer violação às disposições que regulam o processo administrativo.

Destaca-se que o contribuinte foi regularmente intimado de todos os atos do processo. E não há
nenhum vício que torne nula a intimação realizada por edital.

Ressalta-se que desde o julgamento de 1a Instância até o julgamento pela 2a Câmara, foram
envidados esforços no sentido de que o contribuinte apresentasse os documentos necessários à
realização de perícia. No entanto, em todas as oportunidades dadas o contribuinte não atendeu ao
termo de intimação, fato que prejudicou, sobremaneira, a realização da perícia requerida.

Nesse sentido, acompanho os fundamentos do Parecer n° 781/2006 exarado pela Consultoria
Tributária no sentido de confirmar a decisão Condenatória proferida em la Instância, devidamente
referendado pelo Procurador do Estado.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar
a decisão condenatória proferida em 1a Instância.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA:

TOTAL:

R$

R$

119.243,80

119.243,80
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente MILENIUM
DECORAÇÕES COMÉRCIO LTDA e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1

8

INSTÂNCIA

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso voluntário. Quanto a preliminar de nulidade suscitada pela parte, por
cerceamento ao direito de defesa sob o argumento de que a citação por edital não é válida -
afastada, por unanimidade de votos. No mérito, a 2a Câmara resolve negar provimento ao recurso
interposto, para confirmar a decisão condenatória proferida em la Instância, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado. O Conselheiro Pedro Eleutério de Albuquerque
absteve-se de votar, alegando impedimento, tendo em vista que na época da impugnação
funcionava como advogado da parte.

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO

~/-7-d'~~:-:-
~":Jõ"ão Carlos Mmeiro Moreira
~ CONSELHEIRO

Y-A./----
Samuel Ar ã ilva

O

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~l( de dezembro de 2010.

1ft1J" ~~J ~ Dl~~
osé ~me Falcão de Souza

PRESIDENTE

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

----------------------------,,-"- ..,=
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